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PROJETODE LEI Nº449 /2024
rua der

Dispõe sobre a denominação de próprio público
municipal, conforme especifica.

ADRIANO VITOR DE OLIVEIRA, Vereador da Câmara Municipal de
São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, apresenta o seguinte
Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica denominado como “Jose Francisco Veroneze Nemitz”, o próprio público

municipal, o bem imóvel de uso especial que é destinado para o funcionamentodo Setor
de Transporte da Saúde da PrefeituraMunicipal de São Pedro. -

Art. 2º - As despesas decorrentesda execução da presente lei correrão por conta de

. dotação orçamentária própria consignadano orçamento do exercício correspondente

suplementadaoportunamente, se necessário.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sã6 Pedro/23 de ontubro de 2024.

/ / yLol no“|o / o L/ : ) :

ADRIANOVIPORDEOLIVEIRADoeLoMÉREADOR i

      À

” CÂMARA MUNICIPAL
Se SÃO PEDRO

  
Rua Nicolau Mauro, 1011 | Centro | São Pedro - SP | CEP 13520-000 | Tel. 19 3481.1395

www.camarasaopedro.sp.gov.br



Estado de São Paulo 
JUSTIFICATIVA

Jose Francisco Veroneze Nemitz, carinhosamente conhecido como "Carioca",
nascido em 03 de julho de 1959, na cidade do Rio de Janeiro, dedicou sua vida ao
cuidado e bem-estar de sua comunidade. Natural do Rio de Janeiro, mudou-se para São
Pedro, onde construiu sua história por mais de 32 anos. Trabalhou com enorme
dedicação na ambulância da Santa Casa de São Pedro e como motorista da saúde,

desempenhando essa função com orgulho por 23 anos.

Sua maior satisfação era poder ajudar ao próximo, sempre pronto para oferecer
apoio e conforto em momentos de necessidade.

Além de seu profissionalismo, Jose Francisco será lembrado como um homem

íntegro, generoso e dedicado à sua família.Deixou sua esposa Solange Martinez, seus

filhos Eduardo e Damis, suas enteadas Renata Martinez Colombe e Thalita M.
Colombe, seus netos Leonardo eAntoneila, além de familiares e amigos que tiveram a

honra de compartilhar a vida com ele.

Seu legado de bondade e serviço ao próximo jamais será esquecido. Que sua

memória inspire todos aqueles que o conheceram a seguir seuexemplo de dedicação,
compaixão e amor ao próximo. ss,
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ão Pedro, 23 de outubro de 2024.
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